
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 95/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

24/04/2018 
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RESOLUÇÃO N° 4.999, DE 24 DE ABRIL DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Corrige divergência da Lei Municipal n° 4.610, de 07 de março de 
2018"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 95/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 24 de abril de 
2.018. 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - lbitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

•étJN 7,~a 
(1(1 c---k- déh-teiati/À(44,Cet CEP (2)94ttinga - Sq  

- 	 '.(-7(;(yo-n a ./ ci6 Cdowhich, - 

RESOLUÇÃO N° 4.999, DE 24 DE ABRIL DE 2.018. 

Corrige divergência da Lei Municipal n° 4.610, de 07 de 
março de 2018. 

Art. 1° O código da funcional programática e categoria econômica do artigo 2° da Lei Municipal 
n° 4.610, de 07 de março de 2018, onde se lê: 

"021000 SERVIÇOS DA CULTURA 
12.361.0002.2024.0000 Manutenção da Secretaria Cultura 
3.3.90.39.00 Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 249 — F.R. 01.110.000 — R$ 230.000,00" 

Leia-se:  

"021000 SECRETARIA DA CULTURA 
13.392.0011.2055.0000 Manutenção da Secretaria Cultura 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
Ficha 249 — F.R. 01.110.000 — R$ 230.000,00" 

Art. 2° O artigo 3° da Lei Municipal n° 4.610, de 07 de março de 2018, onde se lê: 

"Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 
28 de junho de 2017, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 36.633.000, 00(trinta e 
seis milhões, seiscentos e trinta e três mil reais), com redução de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 

II) Programa 0003 denominado Integração pelo Esporte, com valor inicial previsto em R$ 651.000,00 ( 
seiscentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

III) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais). 

IV) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em R$ 
4.630.000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil reais), com acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). 

V)Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 3.673. 
(três milhões, seiscentos e setenta e três mil reais), com acréscimo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil r 

VI)Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 2.5 
(dois milhões, quinhentos e onze mil reais), com redução de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

VII)Programa 0010 denominado Gestão do Ensino Superior, com valor inicial previsto em R$ 6. .000,00 
(seis milhões, cento e dez mil reais), com redução de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais 

milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), com acréscimo de R$ 230.000,00(duz 	 is). 
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IX) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com redução de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)." 

Leia-se:  

"Art. 3°. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 
28 de junho de 2017, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes Programas: 

I) Programa 0003 denominado Integração pelo Esporte, com valor inicial previsto em R$ 651.000,00 
(seiscentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

II) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais). 

III) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em R$ 
4.630.000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil reais), com acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). 

IV) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 3.673.000,00 
(três milhões, seiscentos e setenta e três mil reais), com acréscimo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

V) Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 2.511.000,00 
(dois milhões, quinhentos e onze mil reais), com redução de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

VI)Programa 0010 denominado Gestão do Ensino Superior, com valor inicial previsto em R$ 6.110.000,00 
(seis milhões, cento e dez mil reais), com redução de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

VII) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com redução de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)." 

Art. 3° O artigo 4° da Lei Municipal n° 4.610, de 07 de março de 2018, onde se lê: 

"Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 
2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes 
Programas: 

I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 36.633.000,00 (trinta e 
seis milhões, seiscentos e trinta e três mil reais), com redução de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). 
II) Programa 0003 denominado Integração pelo Esporte, com valor inicial previsto em R$ 651.00 
(seiscentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

III) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto 
18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 160. 
(cento e sessenta mil reais). 

IV) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previ 
4.630.000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil reais), com acréscimo de R$ 60.0 
reais). 
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V) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto e 
9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com redução de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)." 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de março de 2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 24 de abril de 2.018. 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.  

V)Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 3.673.000,00 
(três milhões, seiscentos e setenta e três mil reais), com acréscimo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

VI)Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 2.511.000,00 
(dois milhões, quinhentos e onze mil reais), com redução de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

VII)Programa 0010 denominado Gestão do Ensino Superior, com valor inicial previsto em R$ 6.110.000,00 
(seis milhões, cento e dez mil reais), com redução de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 

VIII) Programa 0011 denominado Promoção de Eventos Culturais, com valor inicial previsto em R$ 
1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil reais), com acréscimo de R$ 230.000, 00(duzentos e 
trinta mil reais). 

IX) Programa 0012 denominado Obras e Equipamentos Urbanos, com valor inicial previsto em R$ 
9.180.000,00 (nove milhões, cento e oitenta mil reais), com redução de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)." 

Leia-se: 

"Art. 4°. Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 
2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente ao exercício programa 2018, nas ações dos seguintes 
Programas: 

I) Programa 0003 denominado Integração pelo Esporte, com valor inicial previsto em R$ 651.000,00 
(seiscentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

II) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 
18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinquenta e um mil reais), com acréscimo de R$ 160.000,00 
(cento e sessenta mil reais). 

III) Programa 0007 denominado Segurança, Trânsito e Vigilância, com valor inicial previsto em R$ 
4.630.000,00 (quatro milhões, seiscentos e trinta mil reais), com acréscimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais). 

IV) Programa 0008 denominado Fundo de Assistência Social, com valor inicial previsto em R$ 3.673.000,00 
(três milhões, seiscentos e setenta e três mil reais), com acréscimo de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

V)Programa 0009 denominado Assistência a Comunidade, com valor inicial previsto em R$ 2.511.000,00 
(dois milhões, quinhentos e onze mil reais), com redução de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

VI)Programa 0010 denominado Gestão do Ensino Superior, com valor inicial previsto em R$ 6.110.000,00 
(seis milhões, cento e dez mil reais), com redução de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
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Regis 	 a na Secretaria da Câmara Municipal da Estânci. Turística 

	

quatro) de abril 	 dois mil e dezoito (2.018). 

Shirl Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa 

Ibitinga, em 24 (vinte e 
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CMI OF.: 638/2018 

Ibitinga, 26 de abril de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.996/2018, 
4.997/2018, 4.998/2018, 4.999/2018, 5.000/2018, 5.001/2018, 5.002/2018 e 5.003/2018 
aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 24 de abril do 
corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção e 
promulgação. 

Atenciosamente, 

A 01\1i0-E-WfAEL 	 S DE MIRA 
Presida te 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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